
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 312/2026                                                                   

Serra, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de Informação nº 10/2026 – Requer informações sobre a titularidade e a 

utilização de um terreno utilizado para atividades de reciclagem e acúmulo de resíduos. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 034/2026, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de Informação nº 10/2026, de autoria do Vereador Pastor Dinho 

Souza, o qual requer informações sobre a titularidade e a utilização de um terreno utilizado para 

atividades de reciclagem e acúmulo de resíduos, bem como eventuais autorizações e medidas de 

fiscalização adotadas pelo poder público, apresento elementos extraídos dos autos do processo nº 

54524/2026, cujos conteúdos prestam atendimento ao requisitado pelo nobre Vereador. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 

 

WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:124935517
61

Assinado de forma digital 
por WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:12493551761 
Dados: 2026.06.11 14:42:30 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Sedur) 

 

 

DIAGNÓSTICO FUNDIÁRIO 

Processo: 54524/2026 

Autoria: Câmara Municipal da Serra 

Assunto: Titularidade e utilização de terreno (resumo) 

 

Trata o presente processo de solicitação de “informações sobre a titularidade e a utilização 
de um terreno utilizado para atividades de reciclagem e acúmulo de resíduos, bem como 
eventuais autorizações e medidas de fiscalização adotadas pelo poder público”. A área 
indicada é um “terreno localizado na Rua São José, esquina com a Rua Leduína, bairro 
São Francisco, Serra/ES” cujas fotos foram apresentadas às folhas 6 e 7.  

Ressaltamos que a denominação da “Rua Leduína” não existe oficialmente. A 
denominação oficial é “Av. Jacaraípe”, conforme a Lei Municipal nº 5115/2019. Ocorre que 
apenas no Google Earth há a denominação “Rua Santa Leduína” (imagem 02). Portanto, 
o presente documento utilizará apenas a denominação oficial “Av. Jacaraípe”. 

Após pesquisas efetuadas com base nos dados fornecidos, segue o Diagnóstico Fundiário 
para embasar os procedimentos a serem tomados, conforme solicitado. 

 
ENDEREÇO DO(S) IMÓVEL(IS) 

 
Imagem 01: Localização da área analisada (vermelho), destaque para a Rua São José. Fonte: 

GeoSerra-PMS. 
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Imagem 02: Destaque (vermelho) para a área em análise, esquina da Rua São José c/ Av. 

Jacaraípe. Fonte: GeoSerra-PMS. 

 
Imagem 03: Área em análise, observar a Rua denominada “Santa Leduína”. Fonte: Google Earth. 

Logradouro: Rua São José, esquina com a 
Av. Jacaraípe 

Lote(s): não informado - Entorno da 
Quadra 75 

Bairro: São Francisco, Loteamento Bairro São Francisco. Decreto nº: 
112/1955 
  

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003000380036003500310038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 23
Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100300039003500340036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Sedur) 

 

 

IMAGENS 
 

 
Imagem 04: Planta aprovada (redesenho) do Loteamento Bairro São Francisco, destaque para a 

75. Fonte: Arquivo SEDUR. 
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Imagem 05 (montagem): A área denunciada está englobada na Quadra 75 e Rua São José. Fonte: 

Arquivo SEDUR. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Imagem 06: Recorte do Memorial Descritivo do Loteamento Bairro 
São Francisco – Lotes 6 a 10 possuem 420,00m². Fonte: Arquivo 
SEDUR. 

 
RUA SÃO JOSÉ 
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Imagem 07: Destaque para a testada do Lote 09 da Quadra 75. Fonte: Smartb/Serra. 

 

Imagem 08: Vista da área. Fonte: Google Earth - street view, datado de 08/2024. 
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Imagem 09: Vista da área, Rua São José. Fonte: Google Earth - street view, datado de 08/2024. 

 

CONSIDERAÇÕES 

O Bairro São Francisco surgiu a partir do “Loteamento Bairro São Francisco”, de 

propriedade da Imobiliária São Francisco, foi aprovado por meio do Decreto Municipal nº 

112/1955 e registrado na 1ª Zona da Vara de Vitória (Imagem 2).  A sua aprovação se deu 

antes da vigência da Lei Federal 6.766/1979, amparada pelo Decreto-Lei nº 58/1937, que 

não estabelecia parâmetros urbanísticos para aprovação de loteamentos.  

Para o caso em tela, verifica-se que o trecho questionado, apresentado nas imagens das 

folhas 6 e 7, está aparentemente inserido no entorno dos Lotes 5 a 10 da Quadra 75 

(imagem 05) e da Rua São José (imagens 08 e 09). Porém, analisando apenas pelas 

imagens por satélite, não é possível caracterizar a ocupação visto que os lotes não estão 

demarcados. 

Conforme observado pelas imagens 02 e 05, a base de geoprocessamento (GEOSEDUR-

SEMMA) está deslocada em relação à ocupação.  

Diante de tal situação, foi solicitado à DCTU/DPU que analisasse a sobreposição correta 

em relação à planta de loteamento, possibilitando a identificação dos lotes que estão sendo 

ocupados pelo entulho, bem como em relação ao alinhamento, para verificação da 

ocupação sobre o logradouro. O Relatório Técnico DCTU/DPU nº 045/2026 (anexo) 

apresenta a discrepância entre o projeto e a implantação, principalmente na face da Quadra 

75 para a Rua São José, entre os Lotes 6 a 10, qua não estão demarcados. De forma que 

foi verificado que, para a definição da propriedade da área da ocupação do incidente, se 

faz necessário estimar as limitações dos lotes em relação ao logradouro. 

Para se obter uma estimativa do comprimento dos lotes, verificou-se que, conforme o 
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Memorial Descritivo do Loteamento Bairro São Francisco, os lotes possuem 420,00m² 

(imagem 06). Considerando são lotes retangulares e que, com base no cadastro imobiliário 

eles têm testada de 12,00m (imagem 07, referente ao Lote 9), ou seja, o comprimento é 

de 35,00m. 

Portanto, partindo da divisa dos lotes a partir dos fundos, obtém-se a delimitação do que é 

ocupação de área privada (35,00m). A partir desta medida, trata-se de ocupação de 

logradouro. 

Portanto, de posse de tais informações técnicas, é possível executar as devidas ações 

fiscais no local. 

Segue, para os devidos encaminhamentos; 
 

Ressaltamos que este diagnóstico é apenas consultivo, tendo sido elaborado com base nas 
informações disponíveis nos arquivos do Departamento de Planejamento Urbano e do Município. 

   Serra, 03 de junho de 2026. 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE POR 
Grazielly Suely Prado Rangel 

Arquiteta Urbanista – Matr. 38830 
PMS/SEDUR/DPU/DPUCF 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Departamento de Planejamento Urbano 

Divisão de Cadastro Técnico Urbano 

 

1 
 

 

PROCESSO N°: 54524/2026 

PROCEDÊNCIA: CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 

DATA: 02/06/2026 

 

O Departamento de Planejamento Urbano - DPU, por meio da Divisão de 

Cadastro Técnico-Urbano - DCTU, em atendimento à solicitação contida no 

processo nº. 54524/2026 de 26/05/2026, por requerimento de CAMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, referente a uma área localizada na Rua São José, esquina com a Rua 

Leduuína, bairro São Francisco, Serra-ES, INFORMA que: 

Seguem mapas referentes a planta do “Loteamento São Francisco”, contendo a 

sobreposição do mesmo à base de dados municipal. (Mapas em anexo). 

 

Com relação a planta topográfica analisada, a mesma apresenta limitações técnicas 

que comprometem sua compatibilização precisa com bases cartográficas e 

georreferenciadas atuais. (Datum, Coordenadas Georreferenciadas dos vértices...). 

 

A ausência dessas informações, somadas ao fato da implantação física do 

loteamento aparentar não corresponder integralmente ao projeto representado na 

planta original, impossibilita a reconstrução exata da posição original dos elementos 

representados na planta, sendo necessário realizar um ajuste por meio da 

identificação de feições ainda existentes em campo e em bases cartográficas atuais. 

 

Dessa forma, o georreferenciamento da planta teve caráter aproximativo e 

interpretativo, visando sua inserção em referência espacial compatível com as bases 

atuais. Consequentemente, eventuais discrepâncias de posicionamento entre a 

planta histórica e a cartografia georreferenciada contemporânea são tecnicamente 

esperadas e decorrem das limitações documentais, metodológicas e das possíveis 

diferenças entre o projeto original e sua efetiva implantação em campo. 

 

_________________________________ 

EVERTON PATUZZO SILVA - Matrícula: 79123 

Chefe da Divisão de Cadastro Técnico-Urbano 

DPU/SEDUR/PMS 

RELATÓRIO TÉCNICO - DCTU/DPU Nº 045/2026 
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Processo n° 54524/2026
 

De: Gabinete do Secretário - SEDUR 
Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Assunto: REQUERIMENTO ( pedido de informação, reclamação ou representação) n° 12/2026
 

 
 
Autoria: CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Resumo: PEDINF n. 10/2026 - Solicita informações sobre a titularidade e a utilização de um terreno utilizado para
atividades de reciclagem e acúmulo de resíduos, bem como eventuais autorizações e medidas de fiscalização adotadas
pelo poder público.
 
Fase Atual: Pedido de Informação 
Ação Realizada: Informação Fornecida (CGM) 
Próxima Fase: Avaliar informação
 
À CGM
 
Assunto: Resposta ao Pedido de Informação nº 10/2026 – Processo nº 54524/2026
 
Em atenção ao Ofício CMS/DL/OF nº 034/2026, que encaminha o Pedido de Informação nº 10/2026, de autoria do
Vereador Evandro de Souza Ferreira Braga, referente à solicitação de informações sobre a titularidade e utilização de
terreno localizado na Rua São José, esquina com a denominada Rua Leduína, bairro São Francisco, Serra/ES, utilizado,
segundo relatado, para atividades de reciclagem e acúmulo de resíduos, vimos prestar os esclarecimentos técnicos
cabíveis.
 
Inicialmente, informa-se que a denominação “Rua Leduína” não corresponde à nomenclatura oficial do logradouro.
Conforme subsídio técnico constante do Diagnóstico Fundiário elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano, a denominação oficial da via é Avenida Jacaraípe, nos termos da Lei Municipal nº 5.115/2019, razão pela qual a
área foi analisada como situada na Rua São José, esquina com a Avenida Jacaraípe, bairro São Francisco.
 
Conforme apurado no Diagnóstico Fundiário, o bairro São Francisco decorre do “Loteamento Bairro São Francisco”,
aprovado pelo Decreto Municipal nº 112/1955, em período anterior à vigência da Lei Federal nº 6.766/1979. A análise
técnica indicou que o trecho questionado está aparentemente inserido no entorno dos Lotes 5 a 10 da Quadra 75 e da Rua
São José. Contudo, foi consignado que, apenas pela análise de imagens de satélite, não é possível caracterizar com
precisão a ocupação, uma vez que os lotes não se encontram demarcados em campo.
 
O Departamento de Planejamento Urbano, por meio da Divisão de Cadastro Técnico-Urbano, também apontou limitações
técnicas na compatibilização da planta histórica do loteamento com as bases cartográficas e georreferenciadas atuais,
especialmente em razão da ausência de datum, coordenadas georreferenciadas dos vértices e demais elementos técnicos
necessários à reconstrução exata da posição original dos lotes. Assim, o georreferenciamento realizado teve caráter
aproximativo e interpretativo.
 
Ainda assim, com base no Memorial Descritivo do Loteamento Bairro São Francisco e no cadastro imobiliário, estimou-se
que os lotes da Quadra 75 possuem área de 420,00 m², testada de 12,00 m e profundidade aproximada de 35,00 m. Dessa
forma, partindo-se da divisa dos lotes a partir dos fundos, foi possível estimar a delimitação entre a ocupação incidente
sobre área privada e eventual avanço sobre logradouro público.
 
Diante disso, em resposta aos questionamentos apresentados, informa-se:
 
Quanto à titularidade da área, o diagnóstico técnico indica que parte da área questionada pode corresponder a lotes
privados da Quadra 75 do Loteamento Bairro São Francisco, especialmente no entorno dos Lotes 5 a 10. Entretanto, a
partir da profundidade estimada de 35,00 m dos lotes, eventual ocupação excedente passa a caracterizar possível
ocupação de logradouro público, notadamente em relação à Rua São José.
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Quanto à existência de autorização para utilização de área pública, não foi identificada, no âmbito das informações
técnicas analisadas, autorização municipal específica para utilização de logradouro público ou área pública para atividade
de reciclagem, armazenamento de resíduos ou instalação de caçambas no local.
 
Quanto à eventual autorização para funcionamento em área particular, caso a atividade esteja sendo exercida em
imóvel privado, sua regularidade dependerá da existência de inscrição, licenciamento, autorização urbanística e/ou
ambiental cabível, conforme a natureza da atividade efetivamente desempenhada. Até o momento, a análise fundiária não
teve por objeto atestar a regularidade de funcionamento da atividade econômica, mas sim subsidiar a identificação territorial
da área afetada.
 
Quanto à ciência do proprietário, considerando as limitações técnicas apontadas e a ausência de delimitação física
precisa dos lotes em campo, eventual identificação formal do proprietário ou responsável deverá ser realizada por meio de
consulta específica ao cadastro imobiliário e, se necessário, ao respectivo registro de imóveis, especialmente após a
delimitação da área efetivamente ocupada.
 
Quanto às medidas de fiscalização, o Diagnóstico Fundiário concluiu que, de posse das informações técnicas ora
produzidas, é possível subsidiar as ações fiscais no local, inclusive para apuração de eventual ocupação de logradouro,
obstrução de via pública, acúmulo irregular de resíduos e exercício de atividade sem as autorizações cabíveis.
 
Assim, diante das informações apontadas, será dada ciência da presente demanda e parecer técnico ao setor de
fiscalização competente, para que sejam adotadas as providências administrativas cabíveis, com vistoria in loco,
identificação dos responsáveis, verificação da existência de atividade econômica e apuração de eventual ocupação
indevida de logradouro público, sem prejuízo de consulta complementar ao cadastro imobiliário e demais bancos de dados
municipais.
 
Ressalta-se, por fim, que o Diagnóstico Fundiário possui caráter consultivo e foi elaborado com base nas informações
disponíveis nos arquivos do Departamento de Planejamento Urbano e do Município, servindo como subsídio técnico para
os encaminhamentos administrativos e fiscais pertinentes.
 
Dessa forma, encaminhem-se as presentes informações à Controladoria Geral do Município, em resposta ao Pedido de
Informação nº 10/2026.
 
 

 
 

Serra, 8 de junho de 2026.
 

Alexandro da Vitoria
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